
 
 

INDICAÇÃO 05/2018 
 

 
 

  Senhor Presidente,  
 
 

                         Excelentíssimo Vereador Raul Batistello, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 174 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência 
que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício a Excelentíssima Sra. Terezinha Guedes 
Carrara, digníssima Prefeita Municipal;  

 
 
 

INDICANDO-LHE: 
 

 
 Que o Poder Executivo Municipal realize a construção de um barracão para 

realização da feira livre dos pequenos produtores em Nova Santa Helena, Mt e dá outras 
providências. 

 
   JUSTIFICATIVA 
 
Com a ativação da feira livre e como as barracas serão fornecidas pelo Poder 

Executivo aos produtores para uso durante o evento, vejo a necessidade de um estabelecimento 
designado para este fim, onde além de dar maior praticidade aos organizadores também ajudará 
na divulgação e proporcionará meios para que a feira possa ser realizada duas vezes na semana. 

             

 Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 14 de março de 2018 

 

 
RAUL BATISTELLO 

                                                                   Vereador                                                 


